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A Constituição Federal vigente assegura à gestante descanso 
remunerado antes e depoi$ do parto, sem prejuízo do emprego e do sa
lário. Sua duração está prevista no artigo 392, da CLT: quatro semanas 
antes do parto e oito semanas depois do parto, mesmo em caso de parto 
antecipado. Cada. um desses lapsos de tempo é passível de prolongamento 
por duas semanas, em situações de exceção, estabelecidas em atestados 
Jllédicos. Se ocorrer aborto não crlminoso, regularmente atestado, o 
repouso é de duas semanas, com direito a retorno às mesmas atividades 
que desempenhava ou lhe era garantido desempenhar, quando do afasta
mento. É passível de a ela fazer jus a empregada-gestante, casada ou 
solteira. Satisfeitos os requisitos à sua obtenção, a gestante b1,meficia-$e 
da licença junto a cada emprego que desempenhar. 

1. Afastamento do serviço - Para afastar-se do serviço, a em
pregada deve fazê-lo com base em atestado médico fornecido: 

a) Pela empresa que dispuser de serviço médico próprio ou 
em razão de convênio; 

b) pelo INPS, nas demais situações.

No atestado cumpre observar o registro dos dados médicos in
dispensáveis, os períodos de afastamento (licença, prolongamento, aborto 
não criminoso ... ) e seu início. É de ser apresentado ao empregador, a 
quem incumbe visá-lo. Se não ,o !az, ou se sé omite em deferir a lícença, 
ou se recusa em autorizá-la, à gestante é legítimo afastar-se por ini
ciativa própria, sem que se lhe possa imputar falta funcional. 

2. Salário-mâtérnídade - Responsabilidade da Previdência Social
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